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MÓDULO XVII
DIREITO PENAL
1. ROUBO – ART. 157 DO CÓDIGO PENAL
Enquanto o furto é a subtração pura e simples de coisa alheia móvel, para
si  ou  para  outrem  (art.  155  do  CP),  o  roubo  é  a  subtração  de  coisa  móvel alheia, para si ou para outrem, mediante violência, grave ameaça ou qualquer outro recurso que reduza a possibilidade de resistência da vítima.

O caput do artigo citado trata do roubo próprio, e o seu  § 1.º descreve o que a doutrina chama   roubo impróprio. A diferença reside no preciso instante
em  que  a  violência  ou  a  grave  ameaça  contra  a  pessoa  são  empregadas. Quando  o  agente  pratica  a  violência  ou  grave  ameaça,  antes  ou  durante  a subtração, responde por roubo próprio; quando pratica esses recursos depois de apanhada  a  coisa,  para  assegurar  a  impunidade  do  crime  ou  a  detenção  do objeto material, responde por roubo impróprio.

A pena para ambos (violência e/ou grave ameaça)
é de reclusão, de 4

(quatro) a 10 (dez) anos, e multa.
1.1. Elementos do Tipo
Subtrair  e  coisa  alheia  móvel  já  foram  objeto  de  análise  no  módulo relativoao crime de furto.

Violência:
considera-se
apenas
a
violência
real;
a
violência presumida trazida pelo art. 224 do Código Penal é excluída.
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MÓDULO XVII

Grave  ameaça:  é  a  promessa  de  um  mal  grave  e  iminente  (exs.:
anúncio de morte, lesão, seqüestro).

Qualquer   outro   meio:   chamado
violência  imprópria,  pode  ser revelado,  por  exemplo,  pelo  uso  de  sonífero,  da  hipnose  etc.  A simulação de arma e  o uso de arma de brinquedo configuram a grave ameaça.
A “trombada” será considerada como violência se for meio utilizado pelo agente para reduzir a vítima à impossibilidade de resistência, caracterizando o roubo e não o furto. O mesmo acontece com o arrebatamento.
1.2. Sujeito Ativo
Sujeito ativo pode ser qualquer pessoa.

1.3. Sujeito Passivo
Sujeito passivo pode ser qualquer pessoa que sofra diminuição (perda) patrimonial (proprietário ou possuidor) ou que seja atingida pela violência ou grave ameaça.
1.4. Objetividade Jurídica
A lei pretende assegurar o patrimônio e a integridade física ou liberdade individual.
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1.5. Concurso de Crimes
O número de vítimas não guarda equivalência com o número de delitos. Este   último   será   relacionado   com   base   no   núme ro  de  resultados  (lesão patrimonial), que o agente sabia estar realizando no caso concreto.
É possível que um só roubo tenha duas vítimas, pois a vítima do roubo é tanto  quem  sofre  a  lesão  patrimonial,  como  quem  sofre  a  violência  ou  grave ameaça.  Ex.:  emprestar  o  carro  a  alguém  que  venha  a  ser  assaltado  (tanto  o proprietário quanto o possuidor são vítimas).

Da  mesma  forma,  havendo  grave  ameaça  contra  duas  pessoas,  mas lesado  o  patrimônio  de  apenas  uma,  haverá  crime  único,  porém,  com  duas vítimas.
Empregada grave ameaça contra cinco pessoas e lesado o patrimônio de três, por exemplo, há três crimes de roubo em concurso formal.
A solução, na hipótese de grave ameaça contra uma pessoa lesando bens
de  duas,
dá-se
da  seguinte  maneira:  se  o  agente  não  sabe  que está lesando dois
patrimônios,
há
crime
único,
evitando-se
a
responsabilidade
penal objetiva; se o agente sabe que está lesando dois patrimônios (pega o relógio do cobrador  e  o  dinheiro  do  caixa,  por  exemplo),  há  dois  crimes  de  roubo  em concurso formal.

É possível a existência de crime continuado, se preenchidos os requisitos
do art. 71 do Código Penal. Ex.: indivíduo rouba uma pessoa em um ônibus, sai dele, entra em outro e rouba outra pessoa.
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1.6. Consumação do Roubo
Há certa divergência quanto ao momento consumativo do roubo próprio.
Para alguns doutrinadores, o roubo consuma -se da mesma maneira que o furto – quando o agente consegue a posse tranqüila do objeto, fora da esfera de vigilância da vítima.
O  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  Superior  Tribunal  de Justiça  é  que  o  roubo  se  consuma  com  a  simples  retirada  do  bem  da  vítima, após o emprego da violência ou grave ameaça, ainda que não consiga a posse tranqüila.

1.7. Tentativa
A tentativa é possível e será verificada quando, iniciada a execução do tipo,  mediante  violência  ou  grave  ameaça,  o  agente  não  consegue  efetivar  a subtração;  não  se  exige  o  início  da  execução  do  núcleo  “subtrair”,  e  sim  da prática da violência (Damásio de Jesus).

Quando  o  agente  é  preso  em  flagrante  com  o  objeto  do  roubo,  após perseguição,  responde  por  crime  tentado  (para  aqueles  que  exigem  a  posse tranqüila   da   coisa   para   consumação)   e   por   crime   consumado   (Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, que dispensam o requisito da posse tranqüila da coisa para consumação do roubo).
1.8. Roubo Impróprio – Art. 157, § 1.º, do Código Penal
“Na  mesma  pena  incorre  quem,  logo  depois  de  subtraída  a  coisa, emprega  violência  contra  a  pessoa  ou  grave  ameaça,  a  fim  de  assegurar  a
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impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.”
1.8.1. Diferenças entre roubo próprio e roubo impróprio
No roubo próprio a violência ou grave ameaça ocorre antes da subtração;
no roubo impróprio,  depois.
No roubo próprio, a violência ou grave ameaça constituem meio para a subtração,  enquanto  no  roubo  impróprio,  o  agente,  inicialmente,  quer  apenas furtar e, depois de já se haver apoderado de bens da vítima, emprega violência

ou grave ameaça para garantir a sua impunidade ou a detenção do bem.
No  roubo  próprio,  a  lei  menciona  três  meios  de  execução,  que  são  a violência, a grave ameaça ou qualquer outro recurso que dificulte a defesa da vítima.  No  roubo  impróprio,  a  lei  menciona  apenas  dois,  que  são  a  grave ameaça  e  a  violência,  incabível  o  emprego  de  sonífero  ou hipnose (violência imprópria).
1.8.2. Requisitos do roubo impróprio
São os seguintes os requisitos do roubo impróprio:

Que o agente tenha se apoderado do bem que pretendia furtar. Se o agente ainda não tinha a posse do bem, não se pode cogitar de roubo impróprio,  nem  de  tentativa.  Ex.:  o  agente  está  tentando  arrombar  a porta de uma casa, quando alguém chega ao local e é agredido pelo agente,
que  visa  garantir  sua  impunidade  e  fugir  sem  nada  levar. Haverá  tentativa  de  furto  qualificado  em  concurso  material  com  o crime de lesões corporais.
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
Que a violência ou grave ameaça tenham sido empregadas logo após
o apoderamento do objeto material.
O "logo depois" está presente enquanto o agente não tiver consumado o furto  no  caso  concreto.  Após  a  consumação  do  furto, o emprego de violência
ou de grave ameaça não pode caracterizar o roubo impróprio. Haverá um furto consumado e uma lesão corporal, grave ameaça, resistência etc.
A violência ou grave ameaça pode ser contra o próprio dono do bem ou contra um terceiro qualquer, até mesmo um policial.
Para
a
jurisprudência,
se
a
violência
contra
policial
serviu
para transformar  o  furto  em  roubo  impróprio,  não  se  pode  aplicar  em  concurso  o crime de resistência, porque seria bis in idem.


Que  a  violência  ou  grave  ameaça  tenham  por  finalidade  garantir  a detenção do bem ou assegurar a impunidade do agente.
1.8.3. Consumação
O  roubo  impróprio  consuma -se no exato momento em que é empregada
a  violência  ou  grave  ameaça,  ainda  que  o  agente  não  atinja  sua  finalidade
(garantir a impunidade ou evitar a detenção).
O  golpe  desferido  que  não  atinge  a  vítima  é  considerado  violência empregada; portanto, roubo impróprio consumado.
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1.8.4. Tentativa
A tentativa não é admissível, pois ou o agente emprega a violência ou a grave ameaça  e o crime está consumado, ou não as emprega e o crime é o de furto.
Alguns  autores  (minoria)  admitem  a  tentativa  quando  o  agente  quer empregar a violência, mas é impedido.
1.9. Causas de Aumento da Pena  – Art. 157, § 2.º, do Código Penal
(Roubo Circunstanciado)
Se o juiz reconhecer a existência de duas ou mais causas de aumento da pena poderá aplicar somente uma, de acordo com o parágrafo único do art. 68
do Código Penal.
As  causa  de  aumento  da  pena  incidem  apenas  para  o  roubo  simples
(próprio ou impróprio), e não se aplicam ao roubo qualificado (lesão grave ou morte).
1.9.1. Emprego de arma
É  chamado  de  roubo  qualificado  pelo  emprego  de  arma;  porém,
o correto é nomear de causa de aumento do roubo (de 1/3 até 1/2).
Arma  é  qualquer  instrumento  que  tenha  poder  vulnerante;  pode  ser própria ou imprópria (qualquer objeto que possa matar ou ferir, mas que não possui  esta  finalidade  específica,  como,  por  exemplo,  faca,  tesoura,  espeto etc.).
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Não  é  necessário  que  a  arma  seja  apontada  para  a  vítima;  basta  que o
agente  esteja  armado  e  que  a  vítima  tome  conhecimento  disto.  A  simples simulação de arma não faz incidir o aumento da pena.
Parte da jurisprudência entende que a arma de brinquedo gera o aumento
da  pena,  desde  que  tenha  causado  temor  à  vítima.  Assim,  o  agente  teria atingido  sua  finalidade  de  evitar  eventuais  reações  e,  portanto,  facilitado  o roubo.
Outra parte
da jurisprudência (majoritária na doutrina) entende que não
se aplica o aumento da pena: primeiro porque não é arma; depois porque se a arma é de brinquedo, o potencial lesivo da conduta do agente é menor.
A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 213.054,
de  São  Paulo,  em  24.10.2001,  relator  o  Ministro  José  Arnaldo  da  Fonseca, decidiu cancelar a Súmula n. 174 (“No crime de roubo, a intimidação feita com arma   de   brinquedo   autoriza   o   aumento   da   pena.”),   considerando   que   o emprego de arma de brinquedo, embora não descaracterize o crime, não agrava
o roubo, uma vez que não apresenta real potencial ofensivo. Ficou assentado que a incidência da referida circunstância de exasperação da pena:


fere
o
princípio
constitucional
da
reserva
legal
(princípio
da tipicidade);

configura bis in idem;

deve ser apreciada na sentença final como critério diretivo de dosagem
da pena (circunstância judicial do art. 59 do CP);
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
lesa o princípio da proporcionalidade1.
De  notar-se  que  a  decisão  apenas  cancelou  a  referida  Súmula,  não havendo  impedimento  a  que  juízes  e  tribunais  ainda  continuem  adotando  a primeira  orientação,  que  determina  o  agravamento  da pena. Além disso, há o perigo
de
que,
cancelada

a
mencionada
Súmula,
 venham

a
reconhecer concurso formal entre o roubo simples e a utilização de arma de brinquedo no cometimento do crime, nos termos do art. 10, § 1.º, II, da Lei n. 9.437/972. Se isso
ocorrer,
teremos
a
seguinte
situação:
se
o
agente
emprega
arma verdadeira,  não  incidindo  mais  a  Súmula,  a  pena  mínima  abstrata  é  de reclusão, de quatro a dez anos (CP, art. 157, caput); se rouba com  revólver de brinquedo, por força do concurso formal, a pena mínima abstrata é maior, de quatro  anos  e  oito  meses  a  onze  anos  e  oito  meses.  Então,  se  o  assaltante receber a mensagem, irá usar somente arma verdadeira.
Caso a arma esteja quebrada ou desmuniciada, há duas posições:

se até arma de brinquedo autoriza o aumento da pena, arma quebrada
ou desmuniciada também tem o mesmo efeito;

não tem potencial ofensivo, por isso não se aplica o aumento.
1.9.2. Concurso de duas ou mais pessoas
As anotações feitas a respeito do concurso de pessoas no furto (art. 155
do CP) aplicam-se ao roubo; a distinção é quanto à natureza jurídica: naquele é qualificadora; neste é causa de aumento.
1   GOMES, Luiz Flávio. STJ cancela Súmula 174: arma de brinquedo não agrava o roubo. São Paulo: IBCCrim ,
27.9.2001. Disponível em: <www.direitocriminal.com.br>. O autor alinha outras conclusões do acórdão.
2   Sem prejuízo de que reconheçam o concurso material de crimes.
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1.9.3. Serviço de transporte de valores
Aplicável  apenas  se  a  vítima  está  trabalhando  (“em  serviço”)  com  o transporte de valores (ex.: assalto de office-boy, de carro-forte etc.).
Se  o  ladrão  assaltar  o  motorista  do  carro-forte, levando somente o seu relógio, não há qualificadora.
Exige-se  que  o  agente  conheça  a  circunstância  do  transporte  de  valor
(dolo direto), não se admitindo dolo eventual.
Obs.: não existe qualificadora semelhante no crime de furto.
1.9.4. Veículo automotor que venha a ser transportado para outro estado ou país
Ver anotações sobre furto.
1.9.5. Se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade
Aplica-se às hipóteses em que a vítima é mantida pelos assaltantes por pouco tempo, ou tempo suficiente para a consumação do roubo. Se o período
for longo, haverá concurso material de roubo simples e seqüestro (art. 157 c.c. art. 148, ambos do CP).
1.10. Roubo Qualificado – Art. 157, § 3.º, do Código Penal
Há duas formas de roubo qualificado, aplicáveis tanto ao roubo próprio
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quanto ao impróprio.
De acordo com a primeira parte do dispositivo:  “se da violência resulta lesão corporal de natureza grave, a pena é de reclusão, de 7 (sete) a 15 (quinze) anos, além de multa”.
Houve alteração da pena mínima, para tornar pacífico o entendimento de que as causas de aumento da pena do § 2.º não se aplicam às qualificadoras do
§ 3.º. Se a lesão é leve, esta fica absorvida.
A parte final dispõe que “se resulta morte, a reclusão é de 20 (vinte) a 30
(trinta)  anos,  sem  prejuízo  da  multa”.  É  o  denominado  latrocínio  (crime hediondo).
Não confundir tentativa de latrocínio com roubo qualificado pela lesão grave. O que distingue é o dolo (vontade de matar ou vontade de lesar).
Se a vítima morre em razão da grave ameaça tem-se concurso formal de roubo simples e homicídio culposo (ex.: a vítima, ao ver a arma, sofre ataque cardíaco e morre).
O roubo será qualificado se a morte ou a lesão corporal grave resultarem

da “violência”; o tipo não menciona a grave ameaça. Nos termos do art. 19 do
Código Penal, via de regra, o crime qualificado pelo resultado é preterdoloso

(há  dolo  na  conduta  antecedente  e  culpa  na  conseqüente).  No  crime  de latrocínio,
excepcionalmente,
a
morte
pode
decorrer
de
culpa
ou
dolo, respeitando-se  o  Princípio  da  Proporcionalidade  das  Penas  (roubo  simples  + homicídio  doloso  =  4  +12  =  16,  a  pena  seria  inferior  à  pena  prevista  para hipótese de resultar morte culposa no crime de roubo).
Súmula  n.  603  do  STF:  "ainda  que  a  morte  seja  dolosa,  por  haver latrocínio (crime contra o patrimônio), a competência é do juízo singular".
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Tem-se, como regra, que a morte ou lesão corporal grave, resultando de
violência,  pode  ser  de  qualquer  pessoa.  A  exceção  encontra-se na morte ou lesão corporal grave de co-autor ou partícipe.
1.10.1. Consumação e tentativa
Por se tratar de crime complexo tem-se o seguinte:

Subtração consumada + morte tentada = latrocínio tentado.

Subtração consumada + morte consumada = latrocínio consumado.

Subtração tentada + morte tentada = latrocínio tentado.

Subtração
tentada
+
morte
consumada
=
latrocínio
consumado
(Súmula n. 610 do STF: “Há crime de latrocínio, quando o homicídio
se  consuma,  ainda  que  não  realize  o  agente  a  subtração  de  bens  da vítima”).
Caracteriza-se a violência quando empregada em razão do roubo (nexo causal) e durante o cometimento do delito (no mesmo contexto fático).
O nexo causal estará presente quando a violência constituir meio para a subtração (ex.: roubo próprio qualificado pela morte) ou quando for empregada para  garantir  a  detenção  do  bem  ou  a  impunidade  do  agente  (ex.:  roubo impróprio).

Faltando  um  desses  requisitos,  haverá  roubo  em  concurso  material  com homicídio doloso ou delito de lesão corporal dolosa.
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Ex.1:
João
rouba
alguém
hoje;
semanas
depois,
para
garantir
a
impunidade,  mata  a  vítima.  Responderá  por  roubo  em  concurso  material  com homicídio.
Ex.2: ladrão mata um desafeto seu, que passa pelo local durante o roubo. Foi durante o roubo, mas não em razão dele.
2. EXTORSÃO – ART. 158 DO CÓDIGO PENAL
A  extorsão  consiste  em  empregar  violência  ou  grave  ameaça  com  a intenção ou de obter indevida vantagem econômica, ou para obrigar a vítima a fazer, deixar de fazer ou tolerar que se faça algo.
A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa (é a mesma pena do roubo).
2.1. Objetividade Jurídica
A principal é a inviolabilidade do patrimônio. A secundária é a proteção

à vida, integridade física, liberdade pessoal e tranqüilidade do espírito.
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2.2.  Diferença  entre  Extorsão  e  Exercício  Arbitrário  das  Próprias
Razões
Na
extorsão
o
agente
visa
a
uma
vantagem
patrimonial
indevida, enquanto no exercício arbitrário das próprias razões a vantagem é devida (art.
345 do CP).

2.3. Roubo e Extorsão
Para Nelson Hungria, no roubo o bem é tirado da vítima, e na extorsão a vítima entrega o bem. A doutrina e a jurisprudência discordam dessa teoria em algumas  hipóteses  que  dizem  respeito  à  conduta  entregar.  Quando  a vítima é obrigada  a  entregar  o  objeto  sem  ter  qualquer  opção  (ex.:  arma  de  fogo apontada para ela), o crime será o de roubo.

Para  que  o  crime  seja
de  extorsão  é  necessário,  portanto,  que,  após  o emprego  da  violência  ou  grave  ameaça,  a  vítima  tenha  alguma  opção  de escolha,  sendo  sua  colaboração  imprescindível  para  que  o  agente  obtenha  a vantagem visada.
Enquanto no roubo a ação e o resultado são concomitantes, na extorsão o mal prometido e a vantagem são futuros.
Questão polêmica é a que diz respeito ao constrangimento da vítima para sacar dinheiro em caixa eletrônico. Para a jurisprudência, o delito é de extorsão

(art. 158 do CP) e não de roubo (art.157, § 2.º, inc.V, do CP), com fundamento
no princípio da dispensabilidade ou indispensabilidade da conduta da vítima.
Para o Professor Damásio de Jesus, as condutas devem ser analisadas no caso
concreto:
“De
acordo
com
o
princípio
da
prescindibilidade
do comportamento   da   vítima,   quando   o   autor   pode   obter   o   objeto   material
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dispensando a sua conduta, trata-se de roubo; quando, entretanto, o escopo do
agente depende necessariamente de ação do ofendido, cuida-se de extorsão”. E exemplifica:  “Quando  o  autor  constrange  a  vítima  a  lhe  entregar  o  cartão magnético,  a  hipótese  é  de  roubo  agravado  (art.157,  §  2.º,  inc. V) e não de extorsão,  uma  vez  que  ele  pode,  para  obter  o  dinheiro,  dispensar  a  ação  da vítima”; a solução será diversa quando “a vítima é coagida a retirar o dinheiro

do  banco  mediante  a  emissão  de  cheque,  caso  em  que  o  autor  não  pode prescindir de seu comportamento”.
2.4. Diferença entre Extorsão e Estelionato
Para se saber se o crime é o de extorsão, deve-se verificar se a entrega do objeto material foi espontânea (voluntária) ou não. No estelionato, a entrega é espontânea  porque  a  vítima  está  sendo  enganada; na extorsão, esta entrega a coisa contra a sua vontade para evitar um mal maior. No estelionato, a vítima não sabe que está havendo um crime.
Quando o agente emprega fraude e violência ou grave ameaça para obter
a coisa, o delito é de extorsão, pois a entrega ocorre não em razão da fraude, mas  sim  da  violência  ou  grave  ameaça.  Observe  o  exemplo  citado  pelo Professor Victor Gonçalves: “Uma pessoa simula ser policial e, sob ameaça de morte, obriga a vítima a entregar-lhe certa quantia em dinheiro”.
2.5. Extorsão e Constrangimento Ilegal
Tanto  na  extorsão  quanto  no  constrangimento  ilegal,  o  agente  emprega violência ou grave ameaça contra a vítima, no sentido de que faça ou deixe de fazer alguma coisa.
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A  diferença  entre  extorsão  e  constrangimento  ilegal está na finalidade:
no constrangimento ilegal, o sujeito ativo deseja que a vítima se comporte de determinada  maneira,  para  obter  qualquer  tipo  de  vantagem.  Na  extorsão,  o constrangimento
é
realizado
com
o
objetivo
expresso
no
tipo
de
obter
“indevida vantagem econômica”.
2.6. Consumação e Tentativa
Súmula
n.
96
do
STJ:
“O
crime
de
extorsão
consuma -se independentemente da obtenção da vantagem indevida”. É, portanto, um crime formal.
De acordo com entendimento do Professor Damásio de Jesus, o crime se consuma  quando  a  vítima  faz,  deixa  de  fazer  ou  tolera  que  se  faça  alguma coisa. A tentativa é possível quando o constrangido não realiza a conduta, por circunstâncias alheias à vontade do autor.
2.7. Causas de Aumento da Pena
O § 1.º do art. 158 do Código Penal dispõe que a pena é aumentada de um terço a metade (1/3 a 1/2) se o crime é cometido por duas ou mais pessoas
ou com o emprego de arma.
2.8. Extorsão Qualificada
Segundo  o  §  2.º  do  mesmo  dispositivo  deve-se
aplicar  à  extorsão  as regras e penas do roubo qualificado pela lesão grave ou morte.
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3. EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO – ART. 159 DO CÓDIGO
PENAL
Trata-se de crime hediondo em todas as modalidades (forma simples ou qualificada).
As  penas  foram  alteradas  pela  Lei  n.  8.072/90,  que  aumentou  a  pena privativa de liberdade de 6 (seis) a 12 (doze) anos para 8 (oito) a 15 (quinze) anos, eliminando a multa.
O caput do art. 159 do Código Penal trata da forma simples da extorsão mediante  seqüestro:  “seqüestrar  pessoa  com  o  fim  de  obter,  para  si  ou  para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate”.
3.1. Objetividade Jurídica
A principal é a inviolabilidade do patrimônio. A secundária é a tutela da liberdade de locomoção. Trata-se de crime complexo.
3.2 Sujeito Ativo
Sujeito ativo é qualquer pessoa.
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3.3. Sujeito Passivo
Sujeito  Passivo  é  qualquer  pessoa.  Admite-se a pluralidade de sujeitos passivos  –  um que é seqüestrado e o outro a quem se dirige a finalidade do agente de obter a vantagem.
3.4. Consumação
O  crime  se  consuma  no  momento  do  seqüestro,  com  a  privação  da liberdade de locomoção da vítima. Trata-se, portanto, de crime formal, já que não exige o pagamento do resgate – considerado simples exaurimento. É delito permanente.
3.5. Competência
A  competência  para  julgamento  desse  delito  é  do  local  onde  se  deu  a consumação; por ser crime permanente, o local onde se estendeu o seqüestro.
Se
o
crime
consumar-se
em
território
de
duas
comarcas,
ambas
serão competentes, fixando-se uma delas por prevenção (art. 71 do CPP).

É possível a prisão em flagrante a qualquer tempo, enquanto a vítima não for libertada (art. 303 do CPP).

3.6. Tentativa
A tentativa é possível quando, iniciado o ato de “seqüestrar”, os agentes não tiverem êxito na captura da vítima.
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3.7. Extorsão Mediante Seqüestro e Rapto
No  crime  do  art.  159  do  Código  Penal  (extorsão  mediante  seqüestro)
ocorre privação da liberdade com o intuito de se obter vantagem patrimonial.
No rapto, a privação da liberdade de mulher honesta (sujeito passivo do delito) tem fins libidinosos.
3.8. Extorsão Mediante Seqüestro e Seqüestro e Cárcere Privado
O  seqüestro  do  art.  148  do  Código  Penal  é  crime  subsidiário.  É  a privação da liberdade de alguém mediante violência ou grave ameaça, desde que o fato não constitua crime mais grave.
3.9. Elementos Objetivos do Tipo
O tipo traz a expressão “qualquer vantagem”. P.: Qual o seu alcance?
R.:  O  Professor  Damásio  de  Jesus  entende  que,  para  configuração  da extorsão mediante seqüestro, a vantagem visada pode ser devida ou indevida, econômica ou não-econômica, uma vez que o Código Penal não especifica.
A  maioria  da  doutrina  entende  que  se  a  vantagem  visada  for  devida haverá concurso entre os crimes de seqüestro e exercício arbitrário das próprias razões.  Só  existe  extorsão  mediante  seqüestro  se  a  vantagem for indevida e necessariamente patrimonial.
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Animal capturado para exigência de resgate não caracteriza o art. 159 do
Código  Penal,  que  exige  como  vítima  “pessoa”,  caracterizando  apenas  crime
de extorsão.
3.10. Formas Qualificadas
3.10.1. Art. 159, § 1.º, do Código Penal
A pena é de reclusão de 12 (doze) a 20 (vinte) anos, se:


o seqüestro dura mais de 24 horas;


a vítima tem menos de 18 anos;

o crime é praticado por quadrilha.

Se a vítima é menor de 14 anos, não se aplica a qualificadora prevista nesse  parágrafo,  mas  sim  o  art.  9.º  da  Lei  n.  8.072/90  (Lei  dos  Crimes Hediondos),  que  manda  acrescer  a  pena  de  metade,  respeitando  o  limite máximo de 30 anos de reclusão.
Se
o
crime
for
cometido
por
quadrilha
ou
bando,
aplica-se
a qualificadora do parágrafo em análise, ficando absorvido o delito de quadrilha
ou  bando  previsto  no  art.  288  do  Código  Penal,  que,  segundo  o  Prof.  Victor
Gonçalves, “apesar de ser delito formal e normalmente autônomo em relação
às
infrações
perpetradas
pelos
quadrilheiros,
nesta
hipótese
constituiria inegável bis in idem”.
Para   o   doutrinador   Julio   Fabbrini   Mirabete,   existe

20/26
 
MÓDULO XVII
concurso material com o delito de quadrilha ou bando com a pena agravada (de
três a seis anos) pela Lei n. 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos).

3.10.2. Art. 159, §§ 2.º e 3.º, do Código Penal
A  pena  é  de  reclusão  de  16  (dezesseis)  a  24  (vinte  e  quatro)  anos,  se resulta em lesão grave. E de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos, se resulta em morte.
Essas duas qualificadoras só se aplicam quando o resultado recair sobre a pessoa da vítima (seqüestrado). A morte de outras pessoas constitui crime de homicídio autônomo em concurso com o crime do art. 159 do Código Penal.
As   qualificadoras   se   aplicam   tanto   ao   resultado   doloso   quanto   ao resultado
culposo.  Só  não  será  aplicada  se  o  resultado  for  conseqüência  de caso fortuito.
O
reconhecimento
de
uma
qualificadora
mais
grave
afasta
o reconhecimento de uma qualificadora menos grave.
O  art.  9.º  da  Lei  dos  Crimes  Hediondos  dispõe  aumentar  da  metade  a pena na extorsão mediante seqüestro em três hipóteses:

vítima com idade não superior a 14  anos;

se   a   vítima   é   doente   mental   e   os   seqüestradores   sabem   dessa condição;


se a vítima não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.
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Se  a  vítima  tem  menos  de  14  anos, só  se  aplica  o  art.  9.º  da  Lei  dos
Crimes Hediondos. A qualificadora prevista no art. 159, § 1.º, do Código Penal
é afastada.
3.11. Delação Eficaz – Art. 159, § 4.º, do Código Penal
Se  o  crime  for  praticado  em  concurso  (duas  ou  mais  pessoas),  o concorrente   (co-autores   e   partícipes)   que   denunciar   o   fato   à   autoridade, facilitando a libertação da vítima, terá sua pena reduzida de 1/3 a 2/3 (um a dois terços).
O parágrafo foi inserido pela Lei dos Crimes Hediondos, alterada pela

Lei n. 9.269/90. Trata-se de causa de diminuição de pena.
Haverá  a  diminuição  da  pena  se  a  delação  efetivamente  facilitar  a libertação  da  vítima.  Quanto  maior  a  colaboração,  maior  será  a  redução  da pena.
4. DANO – ART. 163 DO CÓDIGO PENAL
Dano   é   um   crime   contra   o   patrimônio   no   qual  o  agente  não  visa necessariamente à obtenção de lucro.
O tipo descreve no caput: “Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia. Pena: detenção de 1 a 6 meses, ou multa”.
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Trata-se de crime da competência do Juizado Especial.  A reparação do
dano ou  a simples composição em relação ao prejuízo, desde que homologado pelo juiz em audiência preliminar, gera a extinção da punibilidade do agente nos termos do art. 74, par. ún., da Lei n. 9.099/95.
4.1. Objeto Material
Objeto material é a coisa alheia (móvel ou imóvel).
4.2. Sujeito Ativo
Sujeito ativo é qualquer pessoa, menos o proprietário.

Responde  pelo  crime  do  art.  346  do  Código  Penal  quem  destrói  coisa própria  que  se  encontra  em  poder  de  terceiro  em  razão  de  contrato  (ex.: aluguel, penhor etc.) ou de ordem judicial (ex.: juiz determina a penhora de um bem entregue ao depositário que não o devedor).
Se  houver  condômino  da  coisa  e  o  bem  for  infungível,  há  crime;  se  o bem  for  fungível,  só  haverá  crime  se  a  conduta  do  agente  superar  sua  cota- parte, pois só assim causará prejuízo ao outro.
Não  há  crime  de  dano  culposo  previsto  pela  legislação  comum.  No Código Penal Militar existe, por  exemplo, policial desidioso que danifica sua arma.
4.3. Sujeito Passivo
Sujeito passivo é o titular do direito de propriedade.
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4.4. Elementos Objetivos do Tipo

Destruir:  a  coisa  deixa  de  existir  em  sua  individualidade;  demolir, desfazer o objeto.

Inutilizar:  fazer  com  que  o  bem  se  torne  inútil  para  as  funções originárias.

Deteriorar:  qualquer  outra  forma  de  dano  que  não  seja destruir ou inutilizar; estragar; causar modificação para pior.
A conduta de pichar caracteriza o crime do art. 65 do Código Ambiental
(Lei n. 9.605/98), desde que atinja edificação ou monumento público.
Na conduta de fazer desaparecer o objeto alheio, o fato é atípico. Trata-
se de uma lacuna das normas penais incriminadoras, pois não há adequação ao tipo do art. 163 do Código Penal.
A destruição do objeto material furtado é um post factum impunível.

4.5. Consumação
A consumação tem lugar com o efetivo dano ao objeto material, total ou parcial.
É indispensável a prova pericial no crime de dano.

4.6. Tentativa
A tentativa é admissível.
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4.7. Dano Qualificado – Art. 163, par. ún., do Código Penal
A pena é de detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, além da pena correspondente à violência.
4.7.1. Emprego de violência contra a pessoa ou grave ameaça
A qualificadora incide sobre o meio de execução. Se a violência ou grave ameaça  é  posterior  ao  dano,  não  se  tem  a  qualificadora.  Haverá  concurso material se da violência resultar lesões, ainda que leves.

4.7.2. Uso de explosivo ou substância inflamável, salvo se o fato constituir crime mais grave
O  tipo  traz  uma  subsidiariedade  expressa;  o  crime  de  dano  ficará absorvido se o fato constituir delito mais grave, como, por exemplo, crime de incêndio (art. 250 do CP), ou de explosão (art. 251 do CP).
4.7.3. Contra o patrimônio da União, dos Estados, dos Municípios,
da  sociedade  de  economia  mista  ou  concessionária  de  serviço público
Se o bem é particular e está locado ao Poder Público, o dano é simples, pois o patrimônio, no caso, é particular.
O  preso  que  danifica  a  cela  para  fugir,  para  alguns  doutrinadores,  não comete crime de dano, pois este exige intenção específica de causar prejuízo à vítima.  Para  outros,  incluindo-se  o  Professor  Damásio  de  Jesus,  há  crime  de
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dano, pois, para sua existência, basta que o agente tenha ciência de que causará
prejuízo com sua conduta.
4.7.4. Motivo egoístico ou se resulta prejuízo considerável à vítima
A  intensidade do prejuízo será analisada de acordo com o patrimônio da vítima.
4.8. Ação Penal – Art. 167 do Código Penal
No  dano  simples  e  no  dano  qualificado  do  inciso  IV  a  ação  penal  é privada.
Nas
demais
formas
de
dano
qualificado
a
ação
penal
é
pública incondicionada.
Se o promotor denunciar por dano qualificado pelos incisos I, II ou III, e,
no  curso  do  processo,  o  juiz  desclassificar  o  dano  para  simples,  o  processo deve ser anulado por ilegitimidade de parte.

